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PROCESSO Nº 87220/2020                            

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO 

CNPJ 03.239.076/0001-62 

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GESTÃO EXERCÍCIO DE 2019 - DEFESA 

GESTOR ARI LAFIN  

RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator, 

Trata-se de Relatório de defesa das contas anuais de gestão do 

exercício de 2019 da Prefeitura Municipal de Sorriso, gestão do Sr. Ari Lafin, Prefeito 

Municipal, cujo objetivo é subsidiar o julgamento dos atos de gestão. 

Em consonância com a equipe técnica (documento digital nº 

234272/2021, item 3. Conclusão, páginas 05 e 06 TCE), conclui-se pela 

manutenção da irregularidade conforme apresentada. 

 

Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal, em Cuiabá, 

21 de outubro de 2021. 

 

Jeane Ferreira Rassi Carvalho 
Supervisora de Auditoria 
Auditor Público Externo 

 

 

De acordo. Submeto os autos à apreciação do Excelentíssimo Conselheiro Relator. 

 
 
 

Edson Reis de Souza 
Secretário de Controle Externo 

Auditor Público Externo 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CTZQP9.
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